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SINOPSE

A Organização das Nações Unidas (ONU), após a adoção da Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável e o estabelecimento de seus dezessete Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), 
deu um passo além no engajamento em prol da conservação do oceano, declarando a Década da 
Ciência Oceânica para o Desenvolvimento Sustentável (Década do Oceano), de 2021 a 2030. As 
ações empenhadas neste âmbito visam garantir que a ciência oceânica possa apoiar os Estados 
a fim de alcançar todo o conteúdo da Agenda 2030, sobretudo naquilo que se relaciona com a 
conservação do oceano. O Brasil, ao assumir os compromissos elencados no documento lançado 
durante a Cúpula das Nações Unidas sobre o Desenvolvimento Sustentável, no entanto, tem 
enfrentado uma série de desafios relacionados à implementação dos ODS, em especial, o ODS 14: 
Vida na água – conservação e uso sustentável dos oceanos, dos mares e dos recursos marinhos para 
o desenvolvimento sustentável. Partindo dessa premissa, este estudo objetiva demonstrar a urgente 
necessidade de implementar as metas do ODS 14 para alcançar os resultados da Década do Oceano. 
Para tanto, em um primeiro momento, analisa-se a relação entre a Agenda 2030 e a Década do 
Oceano, observando-se a importância do oceano para promoção do desenvolvimento sustentável.  
A seguir, busca-se evidenciar a essencialidade do ODS 14 para a vida na água, abordando a Década 
do Oceano como fundamental para as ações em prol da conservação e do uso sustentável dos 
oceanos no presente e no futuro. E, complementando a presente análise, faz-se uma discussão 
sobre os desafios e as estratégias brasileiras para alcançar as metas do ODS 14.

Palavras-chave: Organização das Nações Unidas; Década da Ciência Oceânica para o 
Desenvolvimento Sustentável; Objetivos de Desenvolvimento Sustentável; ODS 14; Amazônia Azul.

ABSTRACT

The United Nations Organization, after adopting the 2030 Agenda for Sustainable Development 
and establishing its seventeen goals, took a step further in its commitment to ocean conservation, 
declaring the Decade of Ocean Science for Sustainable Development (Ocean Decade), from 2021 
to 2030. The actions undertaken in this area aim to guarantee that ocean science can support 
the States in order to achieve all the content of the 2030 Agenda, especially in what is related 
to the conservation of the ocean. Brazil, by assuming the commitments listed in the document 
launched during the United Nations Sustainable Development Summit, however, has faced a series 
of challenges related to the implementation of the Sustainable Development Goals (SDGs), in 
particular, SDG 14 “Life below water – conserve and sustainably use the oceans, seas and marine 
resources”. Based on this premise, this article aims to demonstrate the urgent need to implement 
the SDGs, in particular SDG 14, to achieve the results of the Ocean Decade. To this end, at first, the 
association between the 2030 Agenda and the Ocean Decade is analyzed, noting the importance 
of the ocean for promoting sustainable development. The second section seeks to highlight the 
essentiality of SDG 14 for life below water, approaching the Ocean Decade as fundamental for 
actions in favor of conservation and sustainable use of the ocean in the present and future. And, 
complementing the present analysis, there is a discussion about the Brazilian strategies to reach the 
goals of SDG 14, considering in particular the role of the blue economy.

Keywords: United Nations; Decade of Ocean Science for Sustainable Development; Sustainable 
Development Goals; SDG 14; Blue Amazon.
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1 INTRODUÇÃO

A manutenção das condições da vida na Terra depende do oceano, que constitui o maior 
tipo de ecossistema da Terra (United Nations, 2019, p. 50) e cobre mais de 70% da superfície do 
planeta (Davies et al., 2018), sendo capaz de fornecer alimentos e meios de subsistência a bilhões 
de pessoas (Stuchtey et al., 2020). Além disso, cerca de metade do oxigênio que os seres vivos 
respiram é produzido nos mares, que também atuam como reguladores climáticos, absorvendo o 
calor atmosférico e agindo como sumidouros de carbono (United Nations, 2019, p. 50). 

O oceano, ao mesmo tempo que é uma fonte inestimável de recursos naturais para toda a 
humanidade que dele depende, tem sido constantemente afetado por estressores diversos. Entre 
tais estressores, destacam-se a poluição oriunda de fontes terrestres e marítimas; a sobrepesca; os 
efeitos decorrentes da mudança climática, como a acidificação oceânica1 e o aumento do nível dos 
mares; a erosão costeira; a degradação de hábitats; bem como a proliferação de espécies exóticas 
invasoras (Devault et al., 2021). Essa combinação entre estressores globais e impactos locais se 
desdobra em intensidades e escalas temporais distintas, interferindo na resiliência do oceano e pre-
judicando o correto funcionamento e a prestação de serviços ecossistêmicos, além de ocasionar a 
perda de biodiversidade. As possibilidades de utilização do mar, a dependência da população em re-
lação a ele e a existência de estressores diversos que o afetam também podem ser observadas, em 
maior ou menor escala, ao longo da zona costeira brasileira (Ferreira et al., 2021).

Por reconhecer o papel central do oceano para a vida no planeta, especialmente para fazer 
face aos múltiplos desafios que a humanidade já enfrenta e com que deverá confrontar-se ainda 
nas próximas décadas – como a segurança alimentar, os efeitos das mudanças climáticas e a 
produção de energia –, a comunidade internacional tem dedicado cada vez mais atenção à con-
servação do oceano. Nesse sentido, a Organização das Nações Unidas (ONU) lançou a Década 
da Ciência Oceânica para o Desenvolvimento Sustentável (Década do Oceano), de 2021 a 2030 
(UNESCO, 2020). 

A Década do Oceano visa apoiar esforços para reverter o ciclo de declínio na saúde do oce-
ano. Ela reúne as partes interessadas numa estrutura comum que deverá garantir que a ciência 
oceânica2 auxilie os países na criação de melhores condições para o desenvolvimento sustentável 
do oceano e para a consecução da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável como 

1. A acidificação está ameaçando a vida marinha e dificultando o papel do oceano na moderação das 
mudanças climáticas (United Nations, 2019, p. 50).
2. Para uma definição de ciência oceânica e de outros termos utilizados neste texto, ver o glossário no 
apêndice A.
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um todo (UNESCO, 2020, p. 7). Entre os seus objetivos, estão a geração e a disseminação de 
conhecimento científico, o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e o estabelecimento 
de parcerias para informar políticas públicas voltadas para um oceano que funcione bem, em 
apoio a todos os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030. 

A partir dos esforços engajados durante a Década do Oceano, que mobilizará inovação 
tecnológica e recursos na ciência oceânica necessários para promover os principais resultados 
sociais, espera-se alcançar, até 2030, um oceano limpo; saudável e resiliente; previsível; seguro; 
produtivo e explorado de forma sustentável; e transparente (UNESCO, 2020). Assim, a Década 
do Oceano tem como objetivo sobretudo ampliar a cooperação internacional em pesquisa para 
promover a proteção do oceano e a gestão dos recursos vivos e não vivos marinhos, fortalecendo 
assim a implementação dos ODS.

Em relação aos reflexos da Década do Oceano no Brasil e, em particular às suas contribuições 
para a implementação dos ODS no Brasil, destacam-se aqui as interconexões entre o conjunto dos 
ODS e o ODS 14, cujo objetivo é conservar e usar de forma sustentável os oceanos, os mares e os 
recursos marinhos para o desenvolvimento sustentável. Observe-se que o oceano tem um papel 
central para o país, pois somente a zona costeira brasileira possui uma área de aproximadamente 
514 mil km2, e pelo menos 19 das 36 regiões metropolitanas brasileiras encontram-se no litoral 
(Viana, 2019). No total, o espaço marinho do Brasil se estende por mais de 5,7 milhões km2, 
aproximando-se das dimensões da superfície amazônica, motivo pelo qual a Marinha do Brasil 
passou a designá-lo como Amazônia Azul (Andrade et al., 2020). 

Esse espaço, apesar de se projetar desde o litoral até o limite exterior da Plataforma Con-
tinental do Brasil, ainda prescinde de planejamento integrado, de gestão e de planos de uso 
sustentável dos recursos que ali existem (Andrade et al., 2022). Isto conduz a uma reflexão que 
integre não só dados econômicos, científicos e ambientais, mas também discussões sobre a sobe-
rania do país para uma compreensão aprofundada dessa temática. 

Pergunta-se, então, quais são as potencialidades da Década do Oceano para fomentar ações 
no Brasil visando à implementação da Agenda 2030 e, em particular, das dez metas do ODS 14 – 
Vida na água. Vale assinalar que, no Brasil, é a Plataforma ODS Brasil3 que apresenta um conjunto de 
indicadores globais estruturados com dados oficiais nacionais para o monitoramento dos dezessete 
ODS e do alcance de suas metas. A referida ferramenta foi desenvolvida e segue sendo administrada 

3. Indicadores brasileiros para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. Disponível em: <https://odsbrasil.gov.br/>.
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pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),4 contando com a participação de outras 
instituições colaboradoras na coleta de dados e de informações; entre elas, o Ipea. 

Neste sentido, o exame ora proposto relaciona as mais recentes ações internacionais em ma-
téria de oceano com as políticas públicas implementadas em âmbito nacional para assegurar o 
cumprimento das metas da Década do Oceano. São observadas, assim, as potencialidades desta 
iniciativa para contribuir com a implementação do ODS 14 no país, a partir de uma análise sistêmica.

Desse modo, observam-se as possíveis interconexões entre o ODS 14 e os demais ODS, uma 
vez que há interações sistêmicas existentes entre eles, ao lidarem com a questão da sustentabilidade 
dos oceanos a partir do tripé econômico, ambiental e social (Lim, Jørgensen e Wyborn, 2018). 

Trata-se de pesquisa teórica, descritiva, exploratória e qualitativa, a partir da análise bi-
bliográfica e documental. O trabalho dialoga assim com textos recentes do direito nacional e 
internacional, também fazendo uso da produção científica de outras ciências, além de contar com 
dados oficiais do sistema ONU, a exemplo de relatórios, resoluções e convenções internacionais. 
Documentos extraoficiais também serão analisados – como o V e o VI Relatório Luz sobre a Agen-
da 2030 no Brasil5 –, a fim de buscar aferir em que medida se podem observar progressos ou não 
na consecução das metas do ODS 14 em face da Década do Oceano.

Para tanto, na segunda seção, após esta introdução, analisa-se a relação entre a Agenda 
2030 e a Década do Oceano, observando-se a importância do oceano para a promoção do de-
senvolvimento sustentável. A terceira seção busca evidenciar a essencialidade do ODS 14 para 
a vida na água, abordando a Década do Oceano como fundamental para as ações em prol da 
conservação e do uso sustentável dos oceanos no presente e no futuro. E, complementando a 
análise, na quarta seção faz-se uma discussão sobre os desafios e as estratégias brasileiras para 
alcançar as metas do ODS 14. A quinta seção traz as considerações finais.

4. Disponível em: <https://www.ibge.gov.br/>. 
5. Os Relatórios Luz sobre a Agenda 2030 são desenvolvidos pelo Grupo de Trabalho da Sociedade 
Civil para a Agenda 2030 (GTSC A2030), um grupo formalizado em 9 de setembro de 2014, resultado 
do constante encontro entre organizações não governamentais (ONGs), movimentos sociais, fóruns e 
fundações brasileiras no seguimento das negociações da Agenda Pós-2015 e seus desdobramentos. Para 
o desenvolvimento do relatório, priorizam-se fontes públicas oficiais produzidas pelas instituições do 
Estado. Na ausência informada destas, foram utilizadas pesquisas desenvolvidas pela sociedade civil 
ou por institutos de pesquisa acadêmica com metodologias de reconhecida qualidade e que integrem 
bases de referência confiáveis, como a Scientific Electronic Library Online (SciELO) e o portal da 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), entre outros. Disponível em:  
<https://gtagenda2030.org.br/quem-somos-2/>.
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2 DA AGENDA 2030 À DÉCADA DO OCEANO: A IMPORTÂNCIA DO 
OCEANO PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL6

A ONU tem um papel de destaque quando se trata de ações multilaterais realizadas pelos 
Estados com o intuito de fazer convergirem interesses e necessidades diversos. Ela segue sendo 
uma referência necessária para a legitimidade internacional em um mundo mais complexo do que 
aquele que existia quando da sua criação em 1945. O aumento de problemas comuns a serem 
tratados na esfera global reafirma o seu papel como um espaço de diálogo para identificar temas 
para os quais convergem os interesses dos Estados e, em seguida, definir possibilidades de ações 
conjuntas (Fonseca Junior, 2010). Por isso, observa-se um avanço da agenda oceânica nas nego-
ciações multilaterais do meio ambiente. 

2.1 Relatório Brundtland: os fundamentos do  
desenvolvimento sustentável

Em relação à agenda ambiental da ONU (Silva, 2005), a Assembleia Geral da entidade, ain-
da em 1983, aprovou e patrocinou a criação de uma comissão especial independente para lidar 
com os desafios ambientais que já se apresentavam, à época, para a comunidade internacional, 
intitulada Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (World Commission on 
Environment and Development – WCED), ou Comissão Brundtland, nome da primeira-ministra 
norueguesa que a presidia. A comissão se empenhou em explorar as causas da degradação am-
biental, tentando compreender as interconexões entre equidade social, crescimento econômico 
e problemas ambientais, buscando desenvolver soluções de políticas que integrassem os três 
setores (Jarvie, 2016).

A comunidade científica já alertava desde então para problemas urgentes e complexos re-
lacionados à própria sobrevivência da humanidade: um planeta em aquecimento, ameaças à 
camada de ozônio da Terra, desertos consumindo plantações agrícolas, entre outros (Brundtland, 
1987). Em uma clara demonstração do sentimento generalizado de frustração na comunidade 
internacional sobre a sua própria capacidade de lidar com questões globais vitais de forma eficaz, 
o Relatório Nosso Futuro Comum ou simplesmente Relatório Brundtland trouxe os fundamentos 
e as premissas para a inserção do conceito de desenvolvimento sustentável na elaboração de di-
versos documentos pertinentes à agenda ambiental, em especial no contexto da Conferência das 
Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (Eco-92), ocasião em que foi adotada, 
no Rio de Janeiro, a Agenda 21 (Japiassú e Guerra, 2017).

6. Ver o apêndice B – Linha do tempo de eventos.
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O referido documento difundiu novos valores ambientais e diagnosticou a crise ambiental 
que se revelava. Desde então, promove-se, no âmbito internacional, a noção de que o emprego 
dos recursos naturais deve estar atrelado a um desenvolvimento programado e responsável, no 
intuito de prevenir e diminuir a ocorrência de impactos ambientais, o que vale igualmente para 
os oceanos. Anuncia-se, com isso, a concepção de sustentabilidade, que se manifesta vinculada à 
continuidade da vida humana, circundando aspectos econômicos, sociais, culturais e ambientais 
da sociedade (Leite e Belchior, 2021). O desenvolvimento sustentável, portanto, é considerado 
como o desenvolvimento que atende às necessidades do presente sem macular a possibilidade 
de as gerações do futuro satisfazerem as suas próprias demandas (Ferreira, 2012).

Em uma perspectiva histórica, pode-se assinalar que, após a Eco-92, foi realizada a Cúpula 
Mundial sobre Desenvolvimento Sustentável em 2002, na África do Sul, ocasião em que se obje-
tivava transformar as metas, as promessas e os compromissos da Agenda 21 em ações concretas 
e tangíveis. Ali, os Estados decidiram estabelecer o mecanismo conhecido como Processo Regular 
para Relatórios Globais e Avaliação do Estado do Meio Ambiente Marinho, Incluindo Aspectos 
Socioeconômicos (Processo Regular), voltado a revisar regularmente os aspectos ambientais, eco-
nômicos e sociais do estado do oceano, tanto atuais quanto previsíveis. O Processo Regular é 
um processo intergovernamental orientado pelo direito internacional, que inclui diversos textos 
internacionais, como a Convenção das Nações Unidas sobre Direito do Mar (CNUDM) de 1982 
e outros instrumentos internacionais, constatando sua evolução ao longo dos anos. No final de 
2015, a primeira Avaliação Mundial do Oceano, efetuada de 2010 a 2014, detalhou o estado dos 
mares do mundo, a extensão do conhecimento humano acerca do oceano e o efeito das ativi-
dades humanas nesse ambiente.7 Neste contexto, o oceano ganhou destaque nas estratégias de 
desenvolvimento sustentável do sistema onusiano.

2.2 Agenda 2030: avanços para a agenda oceânica

Os documentos desenvolvidos pela ONU no que é pertinente à agenda internacional am-
biental têm sido revisados e reformulados, salvaguardando e reafirmando o mesmo espírito e 
compromisso de promoção do desenvolvimento sustentável. Em 2015, durante a Cúpula de De-
senvolvimento Sustentável, foi adotada a Agenda 2030, momento em que os países-membros da 
ONU definiram os ODS (United Nations, 2015) como parte de uma agenda renovada voltada 
à sustentabilidade.8

7. Disponível em: <https://www.un.org/regularprocess/content/first-cycle>. Ver também Inniss e Simcock (2016).
8. Ver, no site da entidade, A ONU e o meio ambiente. Disponível em: <https://brasil.un.org/pt-br/91223-
onu-e-o-meio-ambiente>.
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Os ODS figuram como os objetivos que se seguiram aos trabalhos empenhados no âmbito 
dos Objetivos de Desenvolvimento do Milênio (ODM), estabelecidos na Cúpula do Milênio em 
Nova Iorque, em 2000 (ONU, 2000). Eles refletem a continuidade e a consolidação dos ODMs, 
ao mesmo tempo que os tornam mais sustentáveis por meio do fortalecimento dos objetivos 
ambientais. Uma outra diferença em relação aos ODMs diz respeito ao fato que esses focavam os 
países em desenvolvimento, com financiamento proveniente de países desenvolvidos, enquanto 
os ODS têm um campo de aplicação mais amplo, pois propõem que todos os países – desenvol-
vidos ou em desenvolvimento – trabalhem para alcançá-los (Kumar, Kumar e Vivekadhish, 2016). 

Além disso, a Agenda 2030 trouxe inovações para a agenda oceânica, pois os ODMs não 
abordavam especificamente essa temática, quer dizer, não se referiam especificamente a preo-
cupações com a situação do oceano.9 Estruturalmente, os ODS referem-se a três categorias de 
objetivos (Kumar, Kumar e Vivekadhish, 2016): 

• extensões dos ODMs: erradicação da pobreza (ODS 1), fome zero e agricultura sustentável (ODS 2), 

saúde e bem-estar (ODS 3), educação de qualidade (ODS 4), igualdade de gênero (ODS 5), água 

potável e saneamento (ODS 6), energia limpa e acessível (ODS 7); 

• medidas de inclusão: trabalho decente e crescimento econômico (ODS 8), indústria, inovação e 

infraestrutura (ODS 9) e redução das desigualdades (ODS 10); e 

• temas contemporâneos de sustentabilidade: cidades e comunidades sustentáveis (ODS 11), 

consumo e produção responsáveis (ODS 12), ação contra a mudança global do clima (ODS 13), 

vida na água (ODS 14), vida terrestre (ODS 15), paz, justiça e instituições eficazes (ODS 16) e 

parcerias e meios de implementação (ODS 17) .

Na Agenda 2030, os Estados-membros se demonstram determinados a mobilizar os meios 
necessários para implementar esses objetivos e metas por meio de uma parceria global revi-
talizada para o desenvolvimento sustentável, baseada em um espírito de solidariedade global 
fortalecida, focada particularmente nas necessidades das pessoas mais vulneráveis. A Agenda 
2030 e os seus dezessete ODS têm alcance e significado sem precedentes, sendo aceita por todos 
os países e levando em consideração as diferentes realidades, capacidades, níveis de desenvol-
vimento nacionais, além de respeitar as políticas e prioridades internas (United Nations, 2015). 

9. Ao tratar do meio ambiente, os ODMs se limitavam a mencionar, de modo vago e abrangente, a 
“proteção do nosso ambiente comum”, ou mesmo “a qualidade de vida e respeito ao meio ambiente” 
(ONU, 2000, p. 10).
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Deve-se observar, todavia, que embora os ODS juridicamente não tenham um caráter obri-
gatório, na realidade, eles se inscrevem em uma lógica de engajamento político dos Estados e 
propiciam a adoção de estratégias de planejamento e de implementação de políticas públicas. 
Por essa razão, eles podem passar a ter um caráter vinculativo, uma vez inseridos em agendas 
políticas ou previstos em políticas públicas locais, nacionais ou regionais (Silva e Leuzinger, 2019).

2.3 Conferências da ONU: o oceano em pauta

A ONU tem implementado e mobilizado ações voltadas à conscientização da importância do 
oceano e da urgência de barrar os seus principais estressores. Dada a centralidade das questões 
sobre os oceanos, a ONU promoveu uma conferência específica sobre o ODS 14, a Conferência 
das Nações Unidas para Apoiar a Implementação do Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 
14, em 2017,10 ou Conferência do Oceano, que culminou na Resolução no 71/312 (United Nations, 
2017a). O Brasil participou dessa conferência, estando presente nos debates sobre a importância 
do oceano, abordando problemas como a acidificação oceânica e a poluição marinha. Na ocasião, 
muitas delegações enfatizaram que o acompanhamento efetivo da Conferência do Oceano seria 
fundamental para garantir que todas as nações trabalhassem juntas para cumprir suas obriga-
ções de implementação do ODS 14 (United Nations, 2017b, p. 23-24).

 Mais recentemente, nova Conferência do Oceano ocorreu entre os dias 27 de junho e 1o de 
julho de 2022 em Lisboa, com o objetivo de adotar e ampliar ações oceânicas com base na ciência e 
na inovação para a implementação do ODS 14 (United Nations, 2017b).11 A conferência impulsionou 
o debate acerca do combate à poluição marinha por plásticos, especialmente quando 21 novos go-
vernos anunciaram sua união ao Compromisso Global da Nova Economia do Plástico (New Plastics 
Economy Global Commitment).12 

Lançado em outubro de 2018 pela Fundação Ellen MacArthur e pelo Programa das Nações 
Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA), o Compromisso Global da Nova Economia do Plástico 
une empresas, governos e outras organizações de todo o mundo em torno de uma visão comum 
de uma economia circular para o plástico, na qual ele seja tratado de modo a não se tornar lixo 
ou agente poluidor. Entre os diversos Estados que aderiram ao compromisso, o Brasil ainda não 

10. United Nations Conference to Support the Implementation of Sustainable Development Goal 14: conserve 
and sustainably use the oceans, seas and marine resources for sustainable development. Disponível em: 
<https://sdgs.un.org/events/united-nations-conference-support-implementation-sustainable-development-
goal-14-conserve>.
11. Página eletrônica do evento disponível em:  <https://www.un.org/en/conferences/ocean2022>.
12. Disponível em: <https://www.unep.org/new-plastics-economy-global-commitment>.



TEXTO para DISCUSSÃO TEXTO para DISCUSSÃO

13

2 8 8 1

configura como partícipe. Governos subnacionais brasileiros, no entanto, manifestaram sua inten-
ção de aderir à ação global durante a Conferência do Oceano, a exemplo de São Paulo e dos nove 
estados do Consórcio Interestadual de Desenvolvimento Sustentável do Nordeste (Consórcio Nor-
deste), quais sejam: Alagoas, Bahia, Ceará, Maranhão, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do 
Norte e Sergipe (At UN..., 2022).

Importante destacar que o oceano também ganhou destaque no Plano de Implementação 
Sharm El-Sheikh, adotado na 27a Conferência das Nações Unidas para as Mudanças Climáticas 
que aconteceu em novembro de 2022, no Egito. O documentou  enfatizou a necessidade de en-
corajar as partes a considerar, conforme apropriado, ações baseadas nos oceanos em suas metas 
climáticas nacionais e na implementação dessas metas, incluindo estratégias de longo prazo 
(UNFCCC, 2022). Esse dispositivo reconhece expressamente a importância das ações baseadas 
no oceano para alcançar as metas climáticas.

Ainda em novembro de 2022, o PNUMA iniciou a primeira rodada de negociação, em Punta 
del Este, no Uruguai, de um Acordo Global sobre Plásticos cujo objetivo é o combate à poluição 
marinha por plástico (United Nations, 2022). A poluição por plásticos é, pois, uma das questões 
mais desafiadoras de escala transfronteiriça, com milhões de itens de plástico de vários tamanhos, 
de macro a nanopartículas, sendo despejados no oceano diariamente (Aragaw e De-la-Torre, 
2021), principalmente devido à fluidez do oceano e às correntes marítimas que contribuem para 
o deslocamento do lixo pelos espaços marinhos (Zanella, 2013).

Por fim, destaca-se também o novo Marco Global de Biodiversidade de Kunming-Montreal, 
adotado em dezembro de 2022, na XV Conferência das Partes sobre Biodiversidade que acon-
teceu em Montreal, no Canadá. O documento final apresentou diversos compromissos, incluindo 
objetivos e metas voltados ao oceano a serem atingidos até 2030. São eles: conservação e gestão 
efetiva de pelo menos 30% das áreas costeiras e dos oceanos do mundo; restauração de pelo me-
nos 30% de ecossistemas costeiros e marinhos degradados; redução do impacto da acidificação 
dos oceanos na biodiversidade; fomento da gestão sustentável de áreas voltadas para agricultura, 
aquicultura e pesca; e aumento de área, acesso e benefícios de espaços azuis em áreas urbanas.

Observa-se, então, que o oceano está presente em diferentes agendas multilaterais de meio 
ambiente. Por isso, considerando-se que o Brasil assumiu compromissos internacionais em face 
da Agenda 2030 e dos ODS, faz-se necessária a análise acerca da implementação do ODS 14 no 
Brasil, no contexto da Década do Oceano (GTSC A2030, 2021, p. 4).
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3 DÉCADA PARA CONSERVAR O OCEANO A PARTIR DA 
IMPLEMENTAÇÃO DO ODS 14

A despeito da horizontalidade dos ODS, isto é, de não lhes ser atribuída qualquer hierarquia 
ou prioridade de implementação, o ODS 14 direciona as suas metas à vida na água, à conservação 
e ao uso do oceano de forma sustentável,13 aos mares e aos recursos marinhos, relacionando-se 
assim especificamente com a Década do Oceano. Isso, todavia, não quer dizer que o ODS 14 não 
se relacione com os demais ODS, compreendendo-se que o desenvolvimento sustentável constitui 
o objetivo central em uma análise sistêmica dos ODS (Claudet et al., 2020, p. 34).

3.1 A Agenda 2030 e o ODS 14: a necessidade de uma  
análise sistêmica 

O oceano e os seus recursos são cada vez mais reconhecidos como indispensáveis para 
enfrentar os múltiplos desafios que a humanidade já enfrenta e com que se confrontará nos pró-
ximos anos. Entre esses desafios, estão a erradicação da pobreza (ODS 1), a geração de emprego 
digno e desenvolvimento econômico (ODS 8), bem como o acesso dos pescadores artesanais de 
pequena escala aos recursos marinhos e aos mercados (meta 14.b do ODS 14). 

Na realidade, há estimativas de que, na metade deste século, alimentos, empregos, energia, 
matérias-primas e crescimento econômico suficientes serão necessários para sustentar um nível 
populacional provavelmente situado entre 9 e 10 bilhões de habitantes. O potencial do oceano 
para auxiliar a atender a esses requisitos é enorme, mas aproveitá-lo totalmente demandará uma 
expansão substancial de muitas atividades econômicas alicerçadas no oceano (OECD, 2016).

Entretanto, não basta observar as relações quantitativas entre as metas dos demais ODS 
e as do ODS 14, mas igualmente as relações qualitativas. O oceano fornece inúmeros serviços 
ecossistêmicos (apêndice A), os quais podem ser compreendidos como benefícios que as pessoas 
obtêm dos ecossistemas. 

Alguns exemplos são os serviços ecossistêmicos reguladores e de suporte, como a distribui-
ção de calor ao redor do planeta, o funcionamento do ciclo hidrológico e a absorção de dióxido 
de carbono como parte do ciclo do carbono. Outros serviços ecossistêmicos são obtidos como re-
sultado da atividade humana para adquiri-los, como a obtenção de alimento fornecido pela pesca 

13. Neste estudo, o conceito de conservação da natureza utilizado (apêndice A) faz referência à definição 
apresentada na lei que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza.
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de captura, viabilizando quantidades significativas da proteína necessária para a alimentação da 
população mundial. 

Ocorre que, se tais atividades humanas não forem cuidadosamente gerenciadas para 
manter a estrutura e a função do ecossistema, a aquisição de tais serviços ecossistêmicos 
pode resultar em danos ao ambiente marinho e na redução ou na perda desses serviços 
fundamentais (Inniss e Simcock, 2016, cap. 55, p. 1). Daí a necessidade de assegurar que a 
implementação dos ODS seja realizada de forma sistêmica, observando-se as interconexões 
qualitativamente: prevenir e reduzir a poluição marinha (meta 14.1), bem como proteger e 
restaurar os ecossistemas (meta 14.2) relaciona-se com assegurar água limpa e saneamento 
(ODS 6), que propiciam uma boa saúde e bem-estar (ODS 3), com a redução substancial do 
número de mortes e doenças provocadas por produtos químicos perigosos, contaminação e 
poluição da água (meta 3.9).14 

No mesmo sentido, a gestão integrada dos recursos hídricos em todos os níveis (meta 6.5) 
e a gestão sustentável e eficiente dos recursos naturais (meta 12.2) podem assegurar a conser-
vação e o uso sustentável dos oceanos, dos mares e recursos marinhos para o desenvolvimento 
sustentável (Silva e Leuzinger, 2019).

O quadro 1 sintetiza as relações possíveis de serem observadas entre o conjunto dos ODS e 
o ODS 14, demonstrando, por exemplo, as conexões entre cidades (ODS 11) e biodiversidade ter-
restre (ODS 15), bem como a relação intrínseca entre o desenvolvimento sustentável do oceano, 
dos mares e dos recursos marinhos, e as atividades desenvolvidas na terra, a complexidade da 
poluição marinha e a gestão do meio ambiente marinho.

14. Para conhecer os ODS e as suas metas, ver: <https://www.ipea.gov.br/ods/index.html>.
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QUADRO 1
Relação entre o ODS 14 e os demais ODS 

ODS 14 – Vida na água 

Meta
14.1

Meta
14.2

Meta
14.3

Meta
14.4

Meta
14.5

Meta
14.6

Meta
14.7 

Meta 
14a

Meta
14b

Meta
14c

ODS 1 – Erradicação  
da pobreza

ODS
1

ODS
1

ODS 2 – Fome zero

ODS 3 – Boa saúde e  
bem-estar

ODS 3, 
meta 
3.9.

ODS 4 – Educação  
de qualidade

ODS
4

ODS 5 – Igualdade  
de gênero

ODS 6 – Água limpa  
e saneamento

ODS 6, 
metas 
6.3, 6.5 
e 6.6.

ODS 6, 
meta 
6.3.

ODS 7 – Energia  
acessível e limpa

ODS 8 – Emprego digno e 
crescimento econômico 

ODS 8, 
meta 
8.9.

ODS 8, 
meta 
8.9.

ODS 8, 
meta 
8.9.

ODS 8, 
meta 
8.9.

ODS 8, 
meta 
8.9.

ODS 8, 
meta 
8.9.

ODS 9 – Indústria, inovação  
e infraestrutura

ODS 10 – Redução  
das desigualdades

ODS 11 – Cidades e 
comunidades sustentáveis1

ODS
11

ODS
11

ODS
11

ODS
11

ODS
11

ODS
11

ODS
11

ODS
11

ODS
11

ODS
11

ODS 12 – Consumo e 
produção responsáveis 

ODS
12

ODS 
12, 
meta 
12.2.

ODS 13 – Combate às 
alterações climáticas 

ODS
13

ODS 15 – Vida terrestre2 ODS
15

ODS
15

ODS
15

ODS
15 (*)

ODS
15 (*)

ODS
15 (*)

ODS
15

ODS
15

ODS
15

ODS
15(*)

(Continua)
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(Continuação)

ODS 14 – Vida na água 

Meta
14.1

Meta
14.2

Meta
14.3

Meta
14.4

Meta
14.5

Meta
14.6

Meta
14.7 

Meta 
14a

Meta
14b

Meta
14c

ODS 16 – Paz, justiça e 
instituições fortes

ODS 17 – Parcerias em  
prol das metas

Fonte: Ipea (2018); Silva e Leuzinger (2019).
Elaboração dos autores.
Nota: 1 Nas metas do ODS 11, há indicação de relação com o ODS 14; assim, consideramos todas as metas 

daquele ODS relacionadas com as deste.
2 No ODS 15 e em seus indicadores, há menção ao ODS 14; por essa, razão consideramos todas 

as metas daquele ODS relacionadas com as deste. Entretanto, nas metas do ODS 14 nas quais há 
menção ao ODS 15, colocamos um asterisco (*).

Obs.: As células vazias indicam ausência de relação entre os ODS.

Quantitativamente, duas metas do ODS 14 apresentam uma maior conexão com outras me-
tas dos ODS. Trata-se, em primeiro lugar, da conservação e do uso sustentável dos oceanos, dos 
mares e dos recursos marinhos para o desenvolvimento sustentável (meta 14.1), que se relaciona 
com a boa saúde dos oceanos, e também com: a boa saúde e o bem-estar humanos (ODS 3); o 
necessário saneamento (ODS 6); cidades e comunidades sustentáveis (ODS 11); e a proteção da 
biodiversidade terrestre (ODS 15). Em segundo lugar, trata-se de aumentar os benefícios econô-
micos a partir da gestão sustentável dos recursos marinhos, inclusive a pesca (meta 14.7), o que 
pode contribuir para: a erradicação da pobreza (ODS 1); o desenvolvimento de um mercado de 
trabalho com empregos dignos e desenvolvimento econômico (ODS 8); a sustentabilidade de ci-
dades e comunidades (ODS 11); o consumo e a produção responsáveis (ODS 12); e a preservação 
e a conservação da biodiversidade terrestre (ODS 15).

3.2 Década do Oceano: o ODS 14 como uma bússola para o Brasil

A Década do Oceano fornece uma estrutura comum na tentativa de garantir que a ciência 
do oceano possa apoiar totalmente os países para cumprir a Agenda 2030 (UNESCO, 2021b).  
A Década do Oceano tem como escopo, entre outros, encorajar a comunidade científica, os for-
muladores de políticas, o setor privado e a sociedade civil a agirem aspirando a mudanças reais 
e concretas, voltadas à saúde do oceano (Claudet et al., 2020, p. 42).

Entre as metas da Década do Oceano, estão a facilitação da geração de dados, informações e 
conhecimentos necessários para caminhar em direção a um oceano mais saudável, resiliente e seguro. 
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Um dos alvos desta missão é alcançar mares limpos, onde as fontes de poluição possam ser identifica-
das e reduzidas, ou removidas (UNESCO, 2021b, p. 8). 

A Década do Oceano ressalta o lugar de destaque destinado à conservação marinha em todos 
os níveis, pois o oceano é tão central para alcançar o desenvolvimento sustentável no futuro − a 
partir do presente − que se faz premente traçar desde já uma nova narrativa, colocando o oceano 
como o centro da vida humana (Claudet et al., 2020, p. 40). 

A partir das ações empenhadas no âmbito da Década do Oceano, a ONU espera alcançar 
uma grande mudança no conhecimento e na gestão do oceano, adotando uma abordagem siste-
mática global para que sete resultados inter-relacionados possam ser alcançados:  i) um oceano 
limpo, identificando-se as fontes de poluição e realizando-se a sua remoção; ii) um oceano sau-
dável e resiliente, identificando-se os ecossistemas marinhos e protegendo-os;15 iii) um oceano 
sustentável, no qual se observe ao mesmo tempo a viabilidade econômica, a justiça social e a 
prudência ecológica; iv) um oceano previsível, compreendendo-se as condições oceânicas tanto 
no presente como no futuro; v) um oceano seguro, possibilitando-se que as pessoas enfrentem 
os riscos oceânicos e estejam protegidas destes; vi) um oceano transparente e acessível, com as 
informações para todos e todas; e vii) um oceano inspirador e envolvente, com o desenvolvimento 
de uma cultura oceânica (Hatje et al., 2021). 

Esses sete resultados podem ser analisados em relação às metas do ODS 14, como apresen-
tado no quadro 2.

QUADRO 2
Relação entre o resultados da Década do Oceano e as metas do ODS 14

Resultados  
da Década  
do Oceano

ODS 14 – Vida na água 

Meta
14.1

Meta
14.2

Meta
14.3

Meta
14.4

Meta
14.5

Meta 
14.6

Meta 
14.7

Meta 
14a

Meta 
14b

Meta 
14c 

Oceano limpo

Oceano saudável 
e resiliente

Oceano 
sustentável

Oceano previsível

(Continua)

15. Um oceano saudável e resiliente é aquele que é prontamente capaz de retornar a um estado saudável 
após eventos de perturbação ou até mesmo resistir aos impactos da perturbação, dependendo de sua 
gravidade. Sobre esse conceito, ver ainda o apêndice A.
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(Continuação)

Resultados  
da Década  
do Oceano

ODS 14 – Vida na água 

Meta
14.1

Meta
14.2

Meta
14.3

Meta
14.4

Meta
14.5

Meta 
14.6

Meta 
14.7

Meta 
14a

Meta 
14b

Meta 
14c 

Oceano seguro

Oceano 
transparente e 
acessível

Oceano 
inspirador e 
envolvente

Elaboração dos autores.
Obs.: As células deixadas em branco indicam ausência de relação entre os resultados esperados da Década 

do Oceano e as metas do ODS 14.

O ODS 14 pode servir de bússola para atingir esses resultados, notadamente no que diz 
respeito ao aumento do conhecimento científico, pesquisa e tecnologia, identificando como ques-
tões estruturais16 devem ser analisadas para alcançar tais resultados.  

Vale apontar que, de maneira geral, a execução dos programas governamentais tem sido 
fragilizada por desafios (Viana, 2019)  para garantir a implementação do ODS 14. Por um lado, 
os dados de 2017 do Relatório Nacional Voluntário sobre os ODS (Brasil, 2017) evidenciam que, 
por meio de planos governamentais, alguns programas já vinham sendo desenvolvidos com a 
finalidade de promover a conservação e o uso sustentável do oceano, dos mares e dos recursos 
marinhos, a fim de contribuir também para erradicar a pobreza. A título exemplificativo, podem-se 
citar: o programa Oceanos, Zona Costeira e Antártica; a Política Nacional para os Recursos do 
Mar (PNRM); o Projeto de Gestão Integrada da Orla Marítima (Projeto Orla); o Plano Nacional de 
Adaptação à Mudança do Clima (PNA); o programa Pesca e Aquicultura; entre outros. 

No entanto, um dos maiores desafios enfrentados pelo Brasil com relação à implementação 
dos ODS é a necessidade de melhoria da capacidade institucional dos municípios brasileiros e de 
aumento da articulação entre as três esferas da administração pública. Afinal, uma agenda tão 
complexa e integrada como a Agenda 2030 demanda esforços multilaterais de ação governa-
mental (Brasil, 2017, p. 65-76).

O VI Relatório Luz, de 2022, aponta que, das dez metas do ODS 14, quatro retrocederam e cinco 
seguem estagnadas (GTSC A2030, 2022, p. 86). Sachs et al., 2022, analisando seis metas do ODS 14, 

16. Não é possível dissociar essa agenda das questões econômicas, mas também de problemas estruturais 
da sociedade brasileira, como questões de gênero, raça e etnia.
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indicam que, no Brasil, duas retrocederam, duas encontram-se estagnadas, uma encontra-se no cami-
nho certo ou mantendo as conquistas, e não há dados em relação a uma delas. 

Interessante notar que a meta considerada como “no caminho certo ou mantendo as con-
quistas” refere-se à sobrepesca, quer dizer, a proporção da população de peixes dentro de níveis 
biologicamente sustentáveis – dados de 2018. Contudo, de acordo com Dias, Zamboni e Canton 
(2022), o Brasil não atende aos 22 indicadores estabelecidos nesse documento, e a ausência de 
dados oficiais e de fiscalização, associada à existência de regras desconexas sobre o tema, ameaça 
os estoques pesqueiros.17 Em 2021, a única ação de combate à pesca ilegal foi a abertura do reca-
dastramento de pescadores profissionais (Brasil, 2021a), o que não ocorria desde 2013.18 O  quadro 
atual, portanto, é adverso e está em descompasso com as ambições do país, especialmente quando 
se considera o potencial da economia azul (Platiau, Gonçalves e Oliveira, 2021)19 brasileira.20

O Brasil tem uma jurisdição sobre uma área oceânica com cerca de 5,7 milhões de quilô-
metros quadrados e não pode subestimar a importância estratégica do espaço marinho, de seus 
recursos e da premente necessidade de conservá-los (Barbosa Junior, 2019), de forma a garantir 
um desenvolvimento sustentável, principalmente quando se observa a capacidade de fomentar o 
desenvolvimento e a criação de empregos no setor da pesca, de produção energética associada 
às energias marinhas renováveis (Andrade et al., 2022), entre outras possibilidades de conserva-
ção e uso sustentável dos recursos marinhos.

No cenário internacional, embora as sessões presenciais da I Conferência Internacional da 
Década do Oceano, planejadas para acontecer entre maio e junho de 2021, tenham sido cance-
ladas em razão da pandemia da covid-19, foi realizada uma série de eventos virtuais e híbridos, 
que seguiram ocorrendo até a metade de 2022 (High-level..., 2021). 

Outrossim, várias reuniões e ações regionais ocorreram desde a proclamação da Década do 
Oceano, a exemplo da Oficina da Década do Oceano para a região do Mediterrâneo, de 2020, a 
qual proporcionou um fórum de engajamento para as partes interessadas identificarem parcerias 

17. O documento, em sua segunda edição, revela um resultado semelhante à avaliação do ano de 2021, 
utilizando-se do conjunto de 22 indicadores divididos em quatro blocos: política pesqueira, transparência, 
estoques pesqueiros e pescarias. Os resultados revelam ainda que a maior parte dos recursos pesqueiros 
(ou suas pescarias) não possuem planos de gestão, o que tende a gerar medidas desconectadas da 
realidade e, portanto, com pouca ou quase nenhuma eficácia (Dias, Zamboni e Canton, 2022, p. 79).
18. Isso mantém em retrocesso a meta 14.4.
19. No presente texto, adotamos o termo azul relacionado à economia e à justiça concernentes ao 
oceano. Ver “economia azul” e “justiça azul”, no apêndice A.
20. Economia azul. Disponível em: <https://www.marinha.mil.br/economia-azul/sobre>.
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e passos concretos para atingir os objetivos da Década do Oceano.21 A Conferência Regional de 
Lançamento da Década do Oceano nas Américas Tropicais e na Região do Caribe, ocorrida nos 
dias 16 e 17 de dezembro de 2021, por sua vez, visava essencialmente debater soluções trans-
formadoras de ciência oceânica e fazer a avaliação do valor, da viabilidade e da prioridade das 
possíveis ações regionais da Década do Oceano.22

Especificamente no caso brasileiro, foi elaborado um Plano Nacional de Implementação da 
Década da Ciência Oceânica para o Desenvolvimento Sustentável (Brasil, 2022a), elaborado pelo 
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, apresentando um plano de ação e etapas previstas 
para atingir os resultados esperados e superar os desafios para a Década do Oceano. 

O plano nacional dispõe de orientações estratégicas na esfera nacional, mecanismos de 
gestão da Década do Oceano no Brasil – governança, gestão e planejamento, bem como as 
orientações para a participação e o engajamento da sociedade –, além de buscar coordenar e 
facilitar as ações nacionais que permitirão o alcance dos sete resultados da Década do Oceano 
(Brasil, 2022a). 

Para os países do sul global, onde se insere o Brasil, espera-se que a Década do Oceano seja 
capaz de auxiliar na promoção de uma economia azul justa e igualitária (Lubchengo, Haugan 
e Pangestu, 2020), que impulsione esses Estados a compreender o seu papel no desenho e na 
arquitetura institucional da economia azul (Platiau, Gonçalves e Oliveira, 2021, p. 16). 

A partir da consecução dos objetivos da Década do Oceano no Brasil, ainda, será possível 
ampliar a importância econômica do espaço marinho nacional, o qual não se restringe à explo-
ração de recursos e à produção de petróleo e de gás, mas comporta as operações portuárias, a 
pesca e a aquicultura, cabos submarinos, turismo, energia e mineração (Andrade, 2019; Beirão 
et al., 2022). E isso a partir de um prisma de sustentabilidade, uma vez que os sete resultados 
esperados pela Década do Oceano não são estanques, mas se comunicam e dialogam. Assim, é 
importante analisar as principais estratégias brasileiras para alcançar as metas do ODS 14. 

21. Disponível em: <https://www.unep.org/unepmap/news/news/regional-workshop-articulates-mediterranean-
contribution-un-decade-ocean-science>.
22. UN Decade of Ocean Science for Sustainable Development 2021-2030: Tropical Americas and 
Caribbean Region. Disponível em: <https://oceanexpert.org/document/29721>.
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4 OS DESAFIOS E AS ESTRATÉGIAS PARA ALCANÇAR AS METAS 
DO ODS 14 NO BRASIL

O oceano é regido por estruturas legais nas esferas internacional, nacional e local. Diversos 
são os tratados multilaterais, regionais e bilaterais que estão em vigor, além de outros acordos 
para a gestão da pesca, do transporte marítimo, da conservação da biodiversidade e da poluição 
(Weis, 2015, p. 16).

Em virtude da importância estratégica do oceano para o Brasil, o país tem buscado melhorar 
a gestão do seu espaço marinho. A Marinha brasileira tem atuado de modo significativo a fim de 
voltar a atenção da sociedade para as potencialidades do patrimônio que passou a denominar 
como Amazônia Azul (Barbosa Junior, 2019).23

A visão integrada dessas vertentes se apoia também na noção de que as interações entre 
sociedade, economia e meio ambiente exercem uma influência importante sobre os ecossistemas 
marinhos. Isso ocorre porque os serviços ecossistêmicos são dependentes uns dos outros e exi-
bem interações complexas que geram compensações na entrega de um serviço ecossistêmico em 
relação à entrega de outros. 

4.1 Economia azul: nova fronteira econômica para o Brasil

De acordo com a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), o 
oceano pode ser considerado como a nova fronteira econômica. Os espaços marítimos apresen-
tam um grande potencial de crescimento, emprego e inovação. Por conseguinte, é considerado 
como um ambiente de importância crucial para superar muitos dos desafios que o mundo tem 
enfrentado, sobretudo no pós-covid-19 (UNFCCC, 2021), tais como: segurança alimentar, mu-
danças climáticas, produção de energia, fornecimento de recursos naturais, além do progresso da 
medicina (OCDE, 2017).

O oceano fornece importantes serviços ecossistêmicos para a humanidade, de modo que a 
redução da sua provisão em razão de distúrbios antropogênicos (Inniss e Simcock, 2016, cap. 49, 
p. 5) tem o potencial de afetar a economia mundial, uma vez que mais da metade do produto 
interno bruto (PIB) global − 55%, o que equivale a US$ 41,7 trilhões − depende de uma biodi-
versidade de alto funcionamento e de serviços ecossistêmicos. Essa forte dependência econômica 
quanto aos recursos naturais destaca o caráter fundamental do desenvolvimento sustentável e da 
conservação para uma sustentabilidade de longo prazo das economias mundiais (A fifth..., 2020).

23.Ver “Amazônia Azul”, no apêndice A.
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Em termos de valoração monetária, é possível estimar que um declínio de apenas 1% a 
5% na prestação de serviços do ecossistema marinho equivale a uma perda anual de US$ 500 
a 2.500 bilhões no valor dos benefícios derivados desses serviços. Dado que este valor inclui 
apenas os impactos do capital natural marinho, o custo econômico total provavelmente é muito 
maior (Beaumont, 2019).

Existe um grande potencial da economia azul para o Brasil (Beirão et al., 2022), sendo obser-
vados já alguns esforços orientados para a elaboração de metodologias que possibilitem a coleta 
de dados e de estatísticas sistemáticas sobre a contribuição do oceano para a economia nacional. 
No âmbito nacional, diante dessa necessidade de calcular a contribuição do oceano para a eco-
nomia do Brasil, foi instituído em 2020 o Grupo Técnico PIB do Mar, no âmbito da subcomissão 
criada para o Plano Setorial para os Recursos do Mar (PSRM), da Comissão Interministerial para 
os Recursos do Mar (CIRM). Coordenado pelo Ministério da Economia, o grupo objetiva definir o 
conceito de economia do mar para o Brasil e elaborar metodologia que permita mensurar o PIB 
do mar (Grupo..., 2020). 

Diante do exposto, fica evidente que, para alcançar as metas do ODS 14 e os resultados 
da Década do Oceano, o diálogo entre as políticas setoriais voltadas à Amazônia Azul torna-se 
fundamental, sobretudo no contexto de uma economia azul sustentável. Isso porque entre os 
pilares da sustentabilidade está a questão econômica, que sempre ganha relevo, às vezes até em 
detrimento do eixo ambiental e social.

4.2 A necessidade de um diálogo entre as políticas setoriais 
voltadas à Amazônia Azul

É possível identificar instrumentos voltados à Amazônia Azul, inclusive apoiando o Plano 
Nacional de Implementação da Década da Ciência Oceânica para o Desenvolvimento Sustentá-
vel no Brasil.24 Entre esses instrumentos, cite-se a PNRM, aprovada ainda em 2005, que tem por 
finalidade orientar o desenvolvimento das atividades que visem à efetiva utilização, exploração 
e aproveitamento dos recursos vivos, minerais e energéticos do espaço marinho de maneira sus-
tentável (Brasil, 2005). 

Podem-se mencionar ainda outras políticas públicas setoriais, como a Política Nacional de 
Meio Ambiente (PNMA); o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro (PNGC); o Programa  Na-
cional da Linha Costa (Procosta); o Zoneamento Ecológico-Econômico Costeiro (ZEEC); o Plano 

24. O plano tem o intuito de promover a gestão do conhecimento para o uso e a exploração sustentáveis dos 
recursos marinhos, alinhando ações nacionais à agenda global da Década do Oceano (Brasil, 2022a, p. 4).
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Estratégico Nacional de Áreas Protegidas (PNAP); o Projeto Orla; o Plano Nacional de Combate 
ao Lixo no Mar (PNCLM); a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS); e o X PSRM (Brasil, 
2020b), todos com influência significativa sobre os resultados almejados pela Década do Oceano 
(Brasil, 2022a, p. 12-13). 

A criação do Grupo Técnico Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 14 (GT ODS 14), no 
âmbito da subcomissão para o PSRM (Brasil, 2020a), ainda, pode ser destacada como um im-
portante mecanismo voltado a auxiliar, discutir e acompanhar a implementação do ODS 14 e da 
Década do Oceano no Brasil (Brasil, 2021c).

Vale destacar também a Política Marítima Nacional (PMN – Brasil, 1994), que, contudo, está 
desatualizada, sendo anterior ao protagonismo da exploração de petróleo no mar e do reforço 
da agenda internacional voltada ao oceano. Por esta razão, por iniciativa do Poder Executivo 
brasileiro, o Decreto no 10.607, de 22 de janeiro de 2021 (Brasil, 2021b), instituiu o Grupo de Tra-
balho Interministerial (GTI), sob a coordenação da Marinha do Brasil, para a atualização da PMN.  
A atualização da política deve abranger temas relacionados ao atual uso do espaço marinho, 
diante do crescente fenômeno de territorialização do oceano e das demandas oriundas do incre-
mento da economia do mar e da emergência climática (Nova…, 2022).

No entanto, embora tais medidas já tenham sido desenvolvidas, o uso compartilhado do 
ambiente marinho brasileiro permanece enfrentando consideráveis dificuldades, principalmente 
em virtude dos diversos interesses existentes e da multiplicidade de atores envolvidos. 

Noções conflitantes a respeito da conservação e do uso dos recursos da zona costeira e 
marinha, por exemplo, refletem diretamente na evolução do cumprimento das metas do ODS 14 
(Viana, 2019, p. 16). Esse progresso insatisfatório, por sua vez, demonstra a ausência de fisca-
lização e até mesmo da devida diligência quanto aos impactos ocasionados na Amazônia Azul. 
Um exemplo desses impactos é a ocorrência reiterada de vazamentos de óleo nas costas do país, 
(Silva, 2019), prejudicando, consequentemente, as atividades econômicas baseadas no oceano, 
como a indústria de pesca e aquicultura, que são altamente vulneráveis à poluição. As indústrias 
marítimas tradicionais são cada vez mais influenciadas por danos ambientais e pela própria emer-
gência climática, que altera a temperatura e a acidez do oceano, além de ocasionar o aumento do 
nível do mar, afetando os movimentos dos estoques de peixes. Novas rotas comerciais são aber-
tas e estruturas portuárias são modificadas, criando-se assim novos destinos e atrações turísticas, 
enquanto outros são destruídos (OECD, 2016). 

Embora o PNGC figure como a primeira tentativa no país para harmonizar as políticas pú-
blicas para uma visão integrada de aspectos econômico, sociais e ambientais, a necessidade de 
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diálogo e articulação com as demais políticas setoriais é fundamental. Alguns estados costeiros 
têm tentado avançar no ZEEC com o objetivo de orientar o processo de ordenamento territorial 
da costa, garantindo as condições para o seu desenvolvimento sustentável. No entanto, a gestão 
costeira é complexa e necessita de instrumentos técnicos, jurídicos e participativos que garantam 
a busca de soluções compartilhadas entre os entes subnacionais (Nicolodi et al., 2018). 

Emerge, então, um novo processo a ser analisado com suas potencialidades e desafios: o 
Planejamento Espacial Marinho (PEM). Trata-se de um instrumento que pode favorecer a imple-
mentação do ODS 14 e contribuir com os objetivos da Década do Oceano,25 sendo ainda um dos 
compromissos que o Brasil assumiu26 durante a Conferência para o Oceano de 2017.27 

O PEM pode ser compreendido como um processo público de análise e de alocação da dis-
tribuição espacial e temporal das atividades humanas em áreas marinhas para alcançar objetivos 
ecológicos, econômicos e sociais que foram especificados mediante um processo político.28 

A adoção de um planejamento do espaço marinho passa, portanto, por uma etapa de análise 
e de elaboração de um plano geoespacial que seja capaz de identificar quais espaços do oceano 
são apropriados para diferentes usos e atividades, sendo amplamente usado para definir metas 
e implementar gerenciamento baseado em ecossistemas (Winther et al., 2020). Mas, sobretudo, 
esse processo público de análise e de planejamento requer a participação dos diversos atores 
envolvidos, e notadamente da sociedade civil para possibilitar a inclusão da equidade social entre 
os seus objetivos (Gerhardinger et al., 2020).

No Brasil, embora as discussões sobre o PEM tenham se iniciado em 2011, ele ainda se 
encontra como um processo embrionário (Guerreiro et al., 2021), existindo uma falta de dados 
para o seu desenvolvimento global (Gandra, Bonetti e Scherer, 2018). Observa-se que as dis-
cussões existentes acerca da implementação do PEM são, em sua maioria, descentralizadas em 

25. Como resultado da Década do Oceano, entre outros, espera-se alcançar um oceano saudável e 
resiliente onde os ecossistemas marinhos são mapeados e protegidos (UNESCO, 2020, p. 10).
26. O Brasil aderiu ao compromisso voluntário de implantar o PEM até 2030. Disponível em:  
<https://www.marinha.mil.br/secirm/psrm/pem>.
27. Durante a conferência, os representantes dos Estados-membros e outras partes interessadas 
abordaram uma vasta gama de medidas para gerir, proteger, conservar e restaurar os ecossistemas 
marinhos e costeiros, incluindo a aplicação de uma abordagem ecossistêmica, PEM e áreas marinhas 
protegidas. No anexo II do relatório da conferência, na lista de comprometimentos voluntários, consta o 
compromisso de desenvolver um processo nacional de planejamento do espaço marinho pelo governo 
brasileiro (United Nations, 2017b, p. 32-77).
28. A esse respeito, ver: Marine spatial planning. Disponível em: <https://tinyurl.com/msp-ioc>.
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estados e municípios que compõem o litoral brasileiro e inspiram a coevolução na esfera nacional  
(Gerhardinger et al., 2019). 

Há a previsão do desenvolvimento do PEM, com financiamento do Banco Nacional de De-
senvolvimento Econômico e Social (BNDES), na região Sul do país (Brasil, 2022b). Neste contexto, 
em dezembro de 2022, o BNDES lançou a Seleção Pública FEP Fomento no 03/2022 com o ob-
jetivo de apoiar o estudo técnico necessário à implantação do projeto-piloto de PEM na região 
marinha do Sul do Brasil, bem como identificar o déficit de investimentos em cada setor estudado. 
O projeto-piloto será apoiado com recursos do Fundo de Estruturação de Projetos (BNDES FEP), 
na modalidade Prospecção e Pesquisa (BNDES, 2022).

O PEM brasileiro, dividido em quatro etapas, tem sua efetiva implantação prevista para 
2030, começando pela região Sul, seguida das regiões Sudeste, Nordeste e Norte. A região maríti-
ma do Sul foi selecionada para a primeira fase do PEM em virtude da significativa disponibilidade 
de dados e do volume de instituições de pesquisa com tradição em estudos costeiros e marinhos. 
Além disso, levou-se em conta a representatividade em termos ambientais, econômicos e espa-
ciais da região, equivalente a 13% da Amazônia Azul (Almeida, 2022).

Na esfera nacional, o PEM é uma ação federal vinculada ao PSRM, o qual, por sua vez, é 
um desdobramento da PNRM. A execução do PSRM se dá pelo desenvolvimento de diversas 
ações voltadas para a conservação e a exploração sustentável dos recursos marinhos. Este mo-
delo de PEM está previsto em uma política pública da União com a perspectiva de guiar planos 
de ordenamento regionais com diretrizes para que sejam realizadas as integrações necessárias. 
Objetiva-se estabelecer as bases institucionais, normativas e regulatórias que apoiem o pro-
cesso de tomada de decisão com relação ao uso e ao ordenamento do mar, tanto em âmbito 
público, quanto privado.29 

A implementação do PEM brasileiro, se, por um lado, é de grande relevância, por outro, 
demonstra o distanciamento e um certo atraso do país, especialmente quando se observam expe-
riências internacionais. Nesse sentido, apenas a título exemplificativo, vale pontuar que na União 
Europeia (UE), já em 2014, foi adotada a primeira diretiva sobre o PEM. Desde 2016, existe uma 
Plataforma Europeia de PEM, financiada pelo Fundo Europeu Marítimo e das Pescas, que presta 

29. Para mais informações sobre o PSRM, pode-se visitar o site hospedado no portal da Marinha do Brasil, 
disponível em: <https://www.marinha.mil.br/secirm/psrm/>.
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apoio administrativo e técnico aos Estados-membros da UE na implementação da legislação 
sobre PEM.30 

Por óbvio, é de se ter em conta que o Brasil apresenta suas particularidades. Os espaços 
marinhos brasileiros se apresentam de modo mais simples, em contraposição à UE,31 cujo or-
denamento do espaço marítimo tem por base a implementação de processos firmados em um 
ecossistema oceânico muito complexo, que implica a coordenação no interior de uma bacia ma-
rítima entre os Estados-membros e a cooperação com Estados vizinhos relevantes. Contudo, o 
Brasil tem igual necessidade de correspondência entre políticas públicas distintas para a coope-
ração, a integração e a defesa de suas águas jurisdicionais, ainda mais por se tratar de um país 
com dimensões continentais (Violante, 2019). 

A questão é que, de fato, o tema do ordenamento do espaço marinho brasileiro tem ganha-
do cada vez maior relevância e projeção nacional e internacional, o que pode ser constatado a 
partir de sua inclusão no programa Oceanos, Zona Costeira e Antártica, do Plano Plurianual (PPA), 
para o período de 2016 a 2019, por meio do estabelecimento do objetivo de promover o uso 
compartilhado do ambiente marinho (Brasil, 2020b, p. 56).

Além disso, não há uma política nacional integrada com o objetivo de promover a conser-
vação e o uso sustentável do bioma marinho. É certo que foi apresentado um Projeto de Lei (PL) 
nesse sentido, em 2013, o PL no 6.969. Arquivado em janeiro de 2019, em razão do fim da legis-
latura,32 foi desarquivado em março daquele ano. A matéria ainda não foi apreciada pelo Plenário 
da Câmara dos Deputados (Brasil, 2013a). 

Entretanto, há que se ressaltar que, entre os objetivos da Política Nacional para a Con-
servação e o Uso Sustentável do Bioma Marinho Brasileiro (PNCMar) previstos nesse PL e 
elencados no art. 4o, não se menciona de modo expresso como se pretende “promover o uso equi-
tativo, eficiente, compartilhado e sustentável dos recursos e ecossistemas marinhos” (Brasil, 2013b,  
art. 4o, inciso I). Tampouco há menção de como seriam geridas ou estimuladas as atividades oce-
ânicas de modo a melhor aproveitar o potencial brasileiro para a economia azul (Brasil, 2013b).  

30. Mais informações disponíveis em: <https://ec.europa.eu/oceans-and-fisheries/ocean/blue-economy/
maritime-spatial-planning_en>.  
31. Importa ressaltar que a UE considera o PEM como um quadro político para a mediação entre as 
atividades humanas e a gestão do seu impacto no ambiente marinho, sendo um pilar da economia azul 
(EC, 2022).
32. Art. 105. “Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu decurso tenham sido 
submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em tramitação, bem como as que abram 
crédito suplementar, com pareceres ou sem eles (...)” (Brasil, 2019c). 
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Aperfeiçoamentos a esse texto são imprescindíveis para que o Brasil alcance os resultados esperados 
da Década do Oceano, implemente de modo satisfatório as metas do ODS 14 e até mesmo difunda a 
economia azul no país. Apesar de o PIB do mar brasileiro não ser totalmente definido ou quantificado 
(Carvalho, 2018), estima-se que a economia do mar no Brasil gere um valor anual adicionado de mais de  
R$ 1,18 trilhão, originando 19 milhões de empregos e correspondendo a 19% do PIB nacional 
(Platiau, Gonçalves e Oliveira, 2021, p. 15; Brasil, 2020b, p. 54). 

Outra fragilidade que precisa ser corrigida refere-se à ausência de políticas públicas voltadas 
especificamente à ciência marinha brasileira. O Brasil precisa fomentar a formação de recursos 
humanos, bem como o financiamento de pesquisas científicas direcionados à Amazônia Azul. No 
relatório de ciências oceânicas da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e 
a Cultura (UNESCO), o país apresenta uma baixíssima proporção de pesquisadores em ciências 
oceânicas em relação à população total, e também consta entre aqueles que menos aportam 
recursos para a pesquisa oceânica (Isensee, 2020).

Diante deste panorama acerca das medidas e das ações que têm sido adotadas no Brasil, 
vê-se que, embora muitas delas sejam promissoras – especialmente em âmbito local e regional –, 
com a redução de investimentos para o desenvolvimento científico, em 2022 ainda eram identifi-
cados mais retrocessos quanto à implementação do ODS 14 no país, especificamente com relação 
ao indicador 14.a.1 (GTSC A2030, 2022, p. 76).33 O orçamento do Ministério do Meio Ambiente 
(MMA) tem sofrido constantes reduções; as despesas com pesquisa passaram a sofrer severas 
limitações; e o orçamento do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
(CNPq) está cada vez mais comprometido, o que gera a impossibilidade de manter a produção 
científica no país. Os cortes orçamentários, ainda, impactaram a fiscalização ambiental e têm 
contribuído para o avanço imobiliário em áreas protegidas da zona costeira.

O advento da pandemia da covid-19, igualmente, dificultou a continuidade de diversos projetos 
de pesquisa, limitando o monitoramento de áreas marinhas e impedindo o avanço do desenvol-
vimento de soluções inovadoras na área da tecnologia marinha (GTSC A2030, 2021, p. 82-83). 
Mudanças mais recentes, a partir da extinção de colegiados da administração pública federal (Brasil, 
2019a), têm prejudicado a articulação e o desenvolvimento de políticas públicas, interferindo no 
empenho de ações multissetoriais e causando potenciais impactos na implementação do ODS 14 
(Viana, 2019, p. 16). 

33. Dentro da meta 14.a, que trata do aumento do conhecimento científico, está o indicador 14.a.1 – 
Proporção do total do orçamento de pesquisas alocado para pesquisas na área da tecnologia marinha. 
Disponível em: <https://www.ipea.gov.br/ods/ods14.html>. 
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Tais circunstâncias vão na contramão das melhores práticas voltadas à conservação e 
ao uso dos recursos do mar, uma vez que a realização de maiores investimentos em ciência, 
tecnologia e inovação (CT&I) se faz essencial para o aproveitamento de todo o potencial da 
Amazônia Azul. A Amazônia Azul abriga uma megadiversidade de recursos marinhos vivos e 
não vivos, bem como contribui especialmente para o desenvolvimento da biotecnologia ma-
rinha com potencial de aplicação em diferentes áreas, como a medicina, a farmacologia, a 
cosmética e a indústria alimentar (Andrade, 2019).

Não obstante, merece destaque a assinatura do pacto por desenvolvimento sustentável do 
Atlântico – a Declaração de Todo o Atlântico – pelo Brasil e por mais seis países, bem como pela 
UE, em julho de 2022. O protocolo de intenções busca a integração de atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação desenvolvidas pelas nações signatárias, estabelecendo uma aliança 
de longa duração para o compartilhamento de conhecimentos, infraestruturas e capacidades que 
possam propiciar o desenvolvimento sustentável do oceano Atlântico (Rodrigues, 2022).

A atuação do Brasil com relação à gestão do seu espaço marinho, apesar de importantes 
avanços rumo à implementação da economia azul, ainda revela certa carência de comprometi-
mento e uma ausência de reconhecimento do trabalho que vem sendo efetuado em algumas 
Unidades da Federação e em alguns órgãos federais, os quais buscam gerir e manter os seus 
recursos por meio de dados técnico-científicos e consultas ao setor (GTSC A2030, 2021, p. 84).

4.3 Estratégias dos entes subnacionais para a promoção da 
agenda oceânica 

Observa-se que não existem ainda critérios estabelecidos em nível nacional para o desenvol-
vimento estratégico do oceano, de modo que ele passe a ser reconhecido como um dos recursos 
capazes de promover o desenvolvimento sustentável do país. No entanto, existe um verdadeiro 
empenho dos entes subnacionais para a promoção da agenda oceânica no país.34

Na esfera estadual, pode-se citar como exemplo o programa Cientista-Chefe, do estado 
do Ceará, dedicado à articulação da pesquisa científica desenvolvida nas instituições de en-
sino superior (IES) cearenses com as demandas da gestão pública, por meio de mecanismos 
que possibilitem a atuação de cientistas diretamente nos órgãos da administração pública, 
efetuando a aproximação almejada entre instâncias governamentais e comunidade científica 
(Ceará, 2021). Nesse estado, ainda, foi lançado recentemente o Observatório Costeiro e Mari-
nho do Ceará (OCMCeará). Com sede no Instituto de Ciências do Mar da Universidade Federal  

34. Recomenda-se consultar o apêndice C, que traz um quadro sobre ações implementadas ao redor do Brasil.
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do Ceará (Labomar/UFC), o observatório é um produto do projeto Planejamento Costeiro e  
Marinho (PCM), desenvolvido pelo programa Cientista-Chefe do Meio Ambiente (Menezes e Minillo, 
2017; Observatório..., 2022).  A partir do PCM, deverá ser criado também o Plano Estadual de Pre-
paração, Contingência e Resposta Rápida a Emergências Ambientais da Zona Costeira e o PEM.35  
Ainda, em 2022, o estado do Ceará instituiu a Política Estadual de Conservação e Uso Sustentável 
dos Recursos do Mar (Perm), por meio da Lei Estadual no 18.298 de 27 de dezembro de 2022, 
conhecida como Lei do Mar. O objetivo da Perm é promover a conservação e o uso sustentável de 
recursos marinhos vivos e não vivos, visando à gestão equitativa, eficiente, compartilhada, adapta-
da, integrada e sustentável dos recursos naturais e dos ecossistemas marinhos (Ceará, 2022).36

No estado do Rio de Janeiro, por sua vez, foi aprovado o PL no 4.698/2021, propondo a cria-
ção da Política Estadual da Economia do Mar (Rio de Janeiro, 2021b), posteriormente convertido 
na Lei no 9.466/2021 (Rio de Janeiro, 2021a), atualmente em vigor.

Igualmente importante é a promoção da cultura oceânica,37 que se encontra diretamente 
associada a todas as metas do ODS 14, pois por meio da percepção, da compreensão, da pre-
servação e do manejo sustentável do oceano é possível desenhar as estratégias para alcançar 
o desenvolvimento sustentável. Embora existam carências no plano nacional em relação à pro-
moção da cultura oceânica, alguns entes subnacionais têm se engajado para suprir importantes 
lacunas. O município de Santos, no estado de São Paulo, por exemplo, promulgou a Lei da Cultura 
Oceânica (Santos, 2021), com o intuito de implementar atividades de promoção da cultura oceâ-
nica na rede municipal de ensino (Santos..., 2022). 

Tal iniciativa foi reconhecida pela UNESCO como a primeira política pública deste tipo no mun-
do, correspondendo a um marco para a Década do Oceano e tornando-se um exemplo a ser seguido 
por outros países.38 Seguindo este paradigma, dois municípios no estado do Ceará aprovaram leis si-
milares. Acaraú promulgou a Lei no 1.920/2022 (Acaraú, 2022), enquanto Itarema promulgou a Lei 
no 847/2022 (Itarema, 2022), ambas voltadas à promoção da cultura oceânica nas redes de ensino 

35. Informações sobre o PCM do Ceará disponíveis em: <https://www.sema.ce.gov.br/89965-2/
planejamento-costeiro-e-marinho-do-ceara/>.
36. Disponível em: <https://www.sema.ce.gov.br/2022/12/07/assembleia-aprova-e-ceara-e-o-primeiro-
estado-do-brasil-e-ter-uma-lei-do-mar/>.
37. A cultura oceânica vai além de melhorar a ciência e o conhecimento oceânicos: a ideia-chave é abordar 
o conhecimento sobre o oceano e a sua importância. Veja-se a definição constante no apêndice A. 
38. A referida política pública assegura a inclusão da alfabetização oceânica nas escolas do município, 
tornando Santos (em São Paulo) a primeira cidade do mundo a estabelecer a alfabetização oceânica 
como política pública no currículo escolar (Ocean…, 2021).
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daquelas cidades. Essas ações buscam aumentar a conscientização e incentivar as pessoas a adota-
rem posturas mais responsáveis e informadas a respeito do oceano e dos seus recursos (Lei..., 2022).

Em consonância com as iniciativas elencadas, ademais, foi lançada a Aliança Brasileira pela 
Cultura Oceânica, em dezembro de 2021, a qual se constitui como um grupo – composto por 
prefeitos, gestores públicos, legisladores, instituições da sociedade civil e iniciativa privada –  
engajado e mobilizado para executar ações locais alinhadas às metas nacionais e globais da 
Década do Oceano (Lançamento..., 2021).

Considerando-se os desafios e as estratégias aqui apresentados para alcançar as metas do 
ODS 14 no Brasil, a Amazônia Azul deve ser prioridade no desenvolvimento de políticas públicas 
integradas, com abordagem ecossistêmica (Claudet et al., 2020, p. 34). Cabe ressaltar que, após a 
eclosão da pandemia, os esforços de “recuperação azul” têm um grande potencial para impulsionar 
as economias (Lubchenco, Haugan e Pangestu, 2020, p. 32). Por isso, o Brasil deve adotar e melho-
rar as estratégias de PEM; criar mecanismos de monitoramento e avaliação do ODS 14 no PPA de 
2020 a 2023; investir em pesquisa com metodologia e banco de dados integrados para monitorar 
variáveis oceanográficas; e consolidar iniciativas de comércio justo de pescado que promovam uma 
distribuição mais equitativa ao longo da cadeia (GTSC A2030, 2021, p. 86). Outras medidas podem 
ser adotadas, como o monitoramento periódico da aquicultura e da pesca – frise-se que, no Brasil, 
o último Boletim Estatístico de Pesca foi publicado oficialmente em 2011 (Brasil, 2019b). É interes-
sante acompanhar o PL no 1.308/2021, que pretende instituir a Política de Promoção da Agenda 
2030 para o Desenvolvimento Sustentável, definida em 2015 pela ONU (Brasil, 2021d). Incontesta-
velmente, o oceano deve ser gerido de forma holística (Lubchenco, Haugan e Pangestu, 2020, p. 32).

O uso não sustentável do oceano e de seus recursos ameaça a própria base da qual muito 
dependem o bem-estar e a prosperidade do planeta. Corporificar todo o potencial da economia 
azul, portanto, exige abordagens responsáveis e sustentáveis para o seu desenvolvimento econô-
mico (OECD, 2016, p. 3). 

O Brasil, assim, deverá rever alguns de seus posicionamentos, notadamente no que diz res-
peito ao financiamento da ciência voltada às questões do oceano – incluindo-se aqui as ciências 
humanas e as ciências sociais aplicadas, a geração de dados e a articulação de políticas públicas, 
a fim de verdadeiramente implementar as medidas já elaboradas com o intuito de fomentar a 
implementação do ODS 14, bem como suplantar as lacunas a respeito do potencial econômico de 
seu espaço marítimo. Desse modo, estará mais próximo de alcançar as suas ambições, apoiando 
a superação de grandes desafios que se afiguram no porvir.
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A partir dos compromissos estabelecidos na Agenda 2030 e da proclamação da Década 
do Oceano, observa-se um lugar de cada vez mais destaque atribuído à conservação e ao uso 
sustentável dos oceanos, enfatizando-se assim o papel do ODS 14. Os oceanos, muitas vezes 
popularmente considerados como um ambiente distante e desvinculado do cotidiano de grande 
parte dos seres humanos, têm se tornado rapidamente um tema de grande relevância, especial-
mente pelo reconhecimento científico de sua importância para o enfrentamento de problemas 
complexos globais, como as mudanças climáticas e a segurança alimentar, além de todo o seu 
potencial econômico, social e ambiental.

No caso brasileiro, a implementação dos ODS tem ocorrido de maneira relativamente difusa 
e descentralizada, existindo ainda um espaço institucional a ser desenvolvido na esfera nacional 
para propiciar que de maneira sistêmica ocorra a implementação de suas metas, associando-se 
os resultados esperados na Década do Oceano com os ODS e, em particular, com o ODS 14. Re-
gionalmente, temos o exemplo de municípios e estados que vêm instaurando políticas públicas 
voltadas para a promoção da cultura oceânica nas escolas, e formulando PLs voltados para a 
economia do mar. Cite-se ainda a organização, pela Marinha do Brasil, de um cluster marítimo no 
Rio de Janeiro39. Mas, apesar da existência de algumas estratégias e políticas nacionais setoriais, 
além da atuação de entes subnacionais, há a necessidade de uma convergência de agendas para 
propulsionar o desenvolvimento sustentável do oceano no Brasil. Requer-se particular atenção 
para o desenvolvimento da pesquisa voltada para a economia azul e a justiça azul, bem como 
para a conservação e o uso sustentável da Amazônia Azul. 

Além disso, se, por um lado, as contribuições dos entes subnacionais contam com a impres-
cindível participação da sociedade civil e da comunidade científica e acadêmica na implementação 
do ODS 14, por outro lado, essa participação deve não apenas ser estimulada na esfera federal, 
mas também reconstruída e fortalecida. Afinal, a construção de uma agenda abrangente como 
a Agenda 2030 deve passar por um processo de apropriação local, regional e nacional dos seus 
objetivos. A adequação interna de discursos internacionais; o respeito aos compromissos inter-
nacionalmente assumidos pelo país; e o controle e a supervisão, pela sociedade civil e pela 
academia, das ações governamentais e do cumprimento das metas são elementos essenciais para 
auxiliar na construção dessa estratégia de forma democrática (Menezes e Minillo, 2017, p. 3).

39. Para mais informações, consultar:  <https://www.marinha.mil.br/economia-azul/cluster-maritimo>.
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Os fenômenos ocorridos nas últimas décadas, tais como desastres naturais, têm demons-
trado a vitalidade do oceano para a manutenção de uma vida humana minimamente estável.40 
Há de se colocar o meio ambiente em um caminho de recuperação para cumprir os ODS, visto a 
existência de diversos estressores que fragilizam uma gestão sustentável dos mares e oceanos, e, 
assim, possibilitar que se viva em harmonia com a natureza.41 

Diante disso, espera-se que, enquanto alguns entes subnacionais sigam atuando em prol da 
implementação do ODS 14 e da Década do Oceano, o Brasil possa dar continuidade aos projetos 
em curso e desenvolver políticas públicas inovadoras que impulsionem o engajamento de outras 
cidades e estados em prol do desenvolvimento sustentável do oceano. Em um Estado federado, 
a necessária articulação das diferentes instâncias governamentais e diversos setores conduz a 
refletir sobre uma diretriz nacional, que pode se traduzir em uma norma geral.

A consecução de todos os objetivos e metas da Agenda 2030 exige uma ação integrada e 
multissetorial no país. Nesse sentido, o Estado brasileiro tem apresentado certas dificuldades para 
fornecer contribuições significativas quando se trata da implementação dos ODS, notadamente do 
ODS 14. Embora exista um plano voltado à implementação da Década do Oceano, além da PNRM 
e de outras políticas públicas setoriais, o país enfrenta retrocessos que repercutem diretamente no 
progresso insatisfatório do cumprimento das metas do objetivo concernente à vida na água. Além 
disso, a demora na tramitação do PL no 6.969, proposto em 2013, que visa instituir a PNCMar, 
retrata que o oceano, a economia azul, enfim, o desenvolvimento sustentável do mar ainda não é 
tratado com a devida atenção pelo legislador brasileiro. Não obstante, assinale-se que o texto do PL 
necessita de adequações para que possa explorar todo o seu potencial enquanto uma política de 
interlocução entre diferentes setores para uma gestão sustentável dos recursos marinhos.

Ademais, o Brasil precisa estimular a formação de recursos humanos e o financiamento 
de pesquisas científicas marinhas. Desse modo, poderá apresentar, nos próximos relatórios da 
UNESCO, indicadores positivos acerca da proporção de pesquisadores em ciências oceânicas em 
relação à população brasileira e, também, dispor de recursos compatíveis com as potencialidades 
da Amazônia Azul. 

A recente seleção pública do BNDES sobre o projeto-piloto do PEM é uma das medidas 
que podem ser qualificadas de promissoras no que se refere ao fomento da economia azul e,  

40. Como exemplo, tem-se que os oceanos são um dos principais sumidouros do gás carbônico (CO2) 
e, por isso, contribuem decisivamente para a remoção da maior parte do carbono lançado pelos seres 
humanos na atmosfera.
41. General Assembly of the United Nations. United Nations Summit on Biodiversity. Disponível em: 
<https://www.un.org/pga/75/united-nations-summit-on-biodiversity/>.
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consequentemente, à implementação do ODS 14 no contexto da Década do Oceano, no plano 
nacional. Entretanto, a qualificação de “promissora” dependerá do próprio processo para a sua 
implementação, observando-se a necessária participação da sociedade civil, para que esse não 
seja mais um plano construído e implementado para propiciar a grilagem dos oceanos (Queffelec 
et al., 2021), em vez de permitir uma real edificação em conjunto com a sociedade civil de estra-
tégias de desenvolvimento sustentável da zona costeira e do mar.

Outra estratégia importante é a promoção da cultura oceânica, em nível nacional, que se 
encontra diretamente associada a todas as metas do ODS 14. A promoção da cultura oceânica 
deve ser desenvolvida como uma prática educativa integrada, contínua e permanente em todos 
os níveis e modalidades da rede de ensino formal do Brasil, conectando a comunidade escolar ao 
ambiente marinho, criando uma cultura de conservação do oceano, incentivando comportamen-
tos sustentáveis e promovendo atividades de educação oceânica.

Por fim, a presente pesquisa evidencia que o Brasil precisa avançar em uma política nacional 
que funcione como uma diretriz para os diversos entes subnacionais em matéria de gestão sus-
tentável do mar. O caminho a ser percorrido é longo para promover efetivamente a agenda do 
oceano no país, mas as caravelas já estão a postos.
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APÊNDICE A

GLOSSÁRIO 

Amazônia Azul: a Marinha do Brasil convencionou chamar de Amazônia Azul a extensa área marí-
tima que o Brasil possui, equivalente a 67% do território terrestre. De importância inquestionável, 
esta área é a principal via de transporte do comércio exterior do país. É dotada de rica biodiver-
sidade, proporcionando recursos naturais como a pesca. Abriga reservas de petróleo e gás, entre 
outros recursos minerais. Exerce, ainda, fundamental influência sobre o clima brasileiro. Assim, 
apresenta características semelhantes àquelas da Amazônia Verde.1

Áreas marinhas protegidas: as áreas marinhas protegidas são definidas pela União Internacional 
para a Conservação da Natureza (International Union for Conservation of Nature – IUCN) como 
partes de ambientes entremarés ou submarés, juntamente com suas águas, flora e fauna e outras 
características, que foram reservadas e protegidas por lei ou outros meios eficazes. Uma área 
marinha protegida é uma seção do oceano onde um governo colocou limites à atividade humana. 
Em muitas dessas áreas, permite-se que as pessoas as usem de maneira que não prejudique o 
meio ambiente. Assim, elas são essenciais para conservar a biodiversidade dos oceanos e manter 
a produtividade, especialmente dos estoques pesqueiros (Kelleher, 1999).

Ciência oceânica: inclui todas as disciplinas de pesquisa relacionadas ao estudo do oceano – 
ciências físicas, biológicas, químicas, geológicas, hidrográficas, da saúde e sociais, bem como 
engenharia, humanidades e pesquisa multidisciplinar sobre a relação entre os seres humanos e 
o oceano. Busca entender sistemas e serviços socioecológicos complexos e em várias escalas, o 
que requer observações e pesquisas multidisciplinares e colaborativas. Está compreendida dentro 
do conceito de cultura oceânica.2

Conservação da natureza: corresponde ao manejo do uso humano da natureza, compreendendo 
a preservação, a manutenção, a utilização sustentável, a restauração e a recuperação do ambiente 
natural, para que possa produzir o maior benefício, em bases sustentáveis, às atuais gerações, 

1. Amazônia Azul. Comissão Interministerial para os Recursos do Mar (CIRM). Disponível em: 
<https://www.marinha.mil.br/secirm/pt-br/amazoniaazul>.
2. Não existe uma definição convencionalmente aceita de ciência oceânica; no entanto, esta é a definição 
que consta do site da Comissão Oceanográfica Intergovernamental (Intergovernmental Oceanographic 
Commission – IOC), baseada em The Expert Panel on Canadian Ocean Science (2013). Disponível em: 
<https://ioc.unesco.org/topics/science-ocean>.
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mantendo seu potencial de satisfazer as necessidades e as aspirações das gerações futuras, e 
garantindo a sobrevivência dos seres vivos em geral (Brasil, 2000, art. 2o, inciso II).

Cultura oceânica: em sua essência, é a compreensão da influência do oceano em nós e da nossa 
influência no oceano (UNESCO, 2018). Para alcançar o desenvolvimento sustentável e o bem-estar 
em todo o mundo, todos nós precisamos entender nossa dependência do oceano e como podemos 
contribuir para sua sustentabilidade. Neste contexto, a cultura oceânica tem um duplo objetivo: 
aprender mais sobre os oceanos do mundo e contribuir para o desenvolvimento de soluções para os 
problemas e as ameaças que os oceanos enfrentam. A cultura oceânica, assim, se torna mais do que 
uma ferramenta para o desenvolvimento de capacidades e de geração de conhecimento – represen-
ta também uma abordagem ambiciosa para promover o entendimento comum dos cidadãos globais 
como partes interessadas, bem como aprofundar as relações das sociedades com o oceano e seus 
recursos, além de contribuir para a implementação dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS) (UNESCO, 2021, p. 8).

Economia azul: a economia azul compreende uma série de setores econômicos e políticas relaciona-
das que, em conjunto, determinam se o uso dos recursos oceânicos é sustentável. Em primeiro lugar, 
um importante desafio da economia azul é entender e gerenciar melhor os muitos aspectos da 
sustentabilidade oceânica, desde a pesca sustentável até a saúde do ecossistema e a prevenção 
da poluição. Em segundo lugar, a economia azul nos desafia a perceber que a gestão sustentável 
dos recursos oceânicos exigirá colaboração entre fronteiras e setores por meio de uma variedade de 
parcerias, em uma escala que não foi alcançada anteriormente (Diving..., 2019).

Justiça azul: a Organização das Nações Unidas (ONU) enfatiza que a equidade não deve ser 
esquecida ao se apoiar uma economia azul. Muitas vezes, a terra e os recursos pertencem às 
comunidades, e os interesses das comunidades dependentes do oceano são marginalizados, uma 
vez que grandes setores, como o turismo costeiro, são vistos como trazendo um lucro maior. Isso 
significa que a economia azul deve ajudar a alcançar o ODS 14, mas sem prejudicar outros obje-
tivos da Agenda 2030 (Blue..., 2022). A justiça é central no desenvolvimento de uma economia 
azul mais sustentável, pois a apropriação acelerada de recursos marinhos tem fortalecido a arqui-
tetura global que faz nascer novas desigualdades e desafios (Platiau, Gonçalves e Oliveira, 2021).

Oceano saudável e resiliente (resiliência oceânica): um oceano saudável e resiliente é aquele 
que é prontamente capaz de retornar a um estado saudável após eventos de perturbação ou até 
mesmo de resistir aos impactos da perturbação, dependendo de sua gravidade. Para construir a 
resiliência do oceano às mudanças climáticas, deve-se reduzir o número de impactos crônicos, em 
grande parte relacionados às atividades humanas, que acumulam e inibem os ecossistemas. Isto 
é feito por meio da gestão da zona costeira e da regulação da poluição a montante. Ao mesmo 
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tempo, devemos gerir os recursos marinhos de forma sustentável, com áreas protegidas para 
facilitar o reabastecimento. Isso é feito por meio de Planejamento Espacial Marinho (PEM) e da 
gestão de importantes recifes de corais, ervas marinhas e manguezais (Ganase, 2021).

Outras medidas efetivas de conservação baseadas em área (other effective area-based  
conservation measures – OECM): são áreas geograficamente definidas de modo diferente de uma 
área protegida, governadas e gerenciadas de forma a alcançar resultados positivos e sustentados 
de longo prazo para a conservação in situ da biodiversidade. Desempenham funções e serviços 
ecossistêmicos e, às vezes, apresentam valores culturais, espirituais, socioeconômicos e outros 
atributos localmente relevantes (Mackinnon, s.d.).

Serviços ecossistêmicos: os serviços ecossistêmicos, ou serviços ambientais, podem ser definidos 
como fluxos oriundos dos estoques de capital natural que se combinam ao capital de serviços 
humanos para fornecer bem-estar às populações. Tais serviços podem ser classificados em quatro 
categorias: serviços culturais – elementos estéticos e recreacionais; regulação – seja do clima, seja 
das inundações, das pragas e da purificação das águas; suporte – ciclagem de nutrientes e formação 
do solo; e provisão – fornecimento de alimentos, água fresca, fibras e combustíveis (Nusdeo, 2016).
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APÊNDICE B

QUADRO B.1 
Linha do tempo de eventos (1983-2022)

Ano Evento Descrição

1983

Criação da Comissão Mundial sobre 
Meio Ambiente e Desenvolvimento 
pela Assembleia Geral das Nações 
Unidas (AGNU), por meio da 
Resolução no 38/161 de 19 de 
dezembro de 1983. 

A comissão empenhou-se em explorar as causas da degradação ambiental, 
tentando compreender as interconexões entre equidade social, crescimento 
econômico e problemas ambientais, buscando desenvolver soluções de políticas 
que integrassem os três setores.

1988
Promulgação da Constituição da 
República Federativa do Brasil

A Constituição brasileira, embora seja anterior a muitos dos compromissos 
ambientais internacionais assumidos pelo Brasil, já previa um capítulo inteiramente 
dedicado ao meio ambiente, com ênfase para o art. 225, cujo caput dispõe 
que “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se 
ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para 
as presentes e futuras gerações”.

1992
Conferência das Nações 
Unidas sobre Meio Ambiente 
e Desenvolvimento (Eco-92)

Na ocasião, representantes de 178 países se reuniram no Rio de Janeiro para 
discutir uma série de problemas ambientais. Entre os documentos oficiais 
publicados, a Agenda 21 é considerada a mais importante, pois procura conciliar 
métodos de preservação ambiental com eficiência econômica e justiça social.

2000 Cúpula do Milênio

Realizada em Nova Iorque, foi considerada um encontro sem precedentes. 
Compareceram à cúpula cem chefes de Estado, 47 chefes de governo, três 
príncipes, cinco vice-presidentes, três primeiros-ministros, 8 mil delegados e 
5.500 jornalistas. A AGNU adotou a Declaração da Cúpula do Milênio das 
Nações Unidas e estabeleceu as metas do milênio, conhecidas como Objetivos 
de Desenvolvimento do Milênio (ODMs).

2002
Cúpula Mundial das Nações 
Unidas sobre Desenvolvimento 
Sustentável

Realizada em Joanesburgo, na África do Sul, objetivava fazer um balanço 
das conquistas, dos desafios e das novas questões surgidas desde a Eco-92. 
Foi uma cúpula de implementação, concebida para transformar as metas, 
promessas e compromissos da Agenda 21 em ações concretas e tangíveis. 
Ali, os Estados decidiram estabelecer o mecanismo conhecido como Processo 
Regular para Relatórios Globais e Avaliação do Estado do Meio Ambiente 
Marinho, incluindo Aspectos Socioeconômicos (Processo Regular),  voltado a 
revisar regularmente os aspectos ambientais, econômicos e sociais do estado 
do oceano, tanto atuais quanto previsíveis.

2015
Cúpula de Desenvolvimento 
Sustentável

Ocorreu em Nova Iorque. Nesse encontro, todos os países da Organização das 
Nações Unidas (ONU) definiram os novos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS) como parte de uma nova agenda de desenvolvimento sustentável que 
deve finalizar o trabalho dos ODMs e não deixar ninguém para trás, a Agenda 
2030 para o Desenvolvimento Sustentável.

2016
I Avaliação Global Integrada do 
Oceano Mundial

A avaliação, que decorre do Processo Regular, revelou que uma proporção 
considerável do oceano sofreu grave degradação, levando a mudanças 
significativas na estrutura e na função do ecossistema marinho e nos benefícios 
do ecossistema que são fornecidos pelo oceano.

(Continua)
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(Continuação)
Ano Evento Descrição

2017 Lançamento do I Relatório Luz

O relatório foi lançado em Brasília, durante o seminário Consulta à sociedade 
civil: avanços e perspectivas da Agenda de 2030 e as prioridades futuras da 
União Europeia no Brasil, pelo Grupo de Trabalho da Sociedade Civil para a 
Agenda 2030 (GTSC A2030) em conjunto com a missão da União Europeia 
no Brasil e a Fundação Friedrich Ebert (FES).

2017 Campanha Mares Limpos

Foi lançada pelo Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA) 
para auxiliar a conter o fluxo de lixo no mar e de resíduos plásticos que 
penetram lagos, cursos d’água e oceano. Desde então, 62 Estados-membros – 
cobrindo 60% da costa mundial – aderiram à campanha com promessas e  
compromissos ambiciosos.

2017

I Conferência Mundial sobre 
Oceanos (Conferência das 
Nações Unidas para Apoiar a 
Implementação do Objetivo de 
Desenvolvimento Sustentável 14)

Ocorrida em Nova Iorque, teve como objetivos promover parcerias para 
a implementação do ODS 14 que tem metas sobre conservação de 
mares e oceanos e gerenciamento de recursos marinhos. Culminou na  
Resolução no 71/312.

2017
Década da Ciência Oceânica para 
o Desenvolvimento Sustentável, 
2021-2030 (Década do Oceano)

A Década do Oceano fornece uma estrutura comum na tentativa de garantir 
que a ciência do oceano possa apoiar totalmente os países para cumprir a 
Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável.

2018
Resolução no 3/7  
(UNEP/EA.3/Res.7)

É especificamente voltada para o lixo no mar e para os microplásticos. Nela, 
a ONU observa com preocupação os níveis elevados e crescentes de resíduos 
plásticos no oceano e as previsões de aumento de seus efeitos negativos sobre 
a biodiversidade marinha, ecossistemas, bem-estar animal, pescas, transporte 
marítimo, recreação, turismo, sociedades e economias locais. A resolução insta os 
países e demais interessados a fazer um uso responsável do plástico, ao mesmo 
tempo que devem se esforçar para reduzir o uso desnecessário de plástico e 
para promover a investigação e a aplicação de alternativas ambientalmente 
saudáveis, prevenindo significativamente a poluição marinha de todos os 
tipos, em particular de atividades terrestres, até 2025. 

2020
Oficina da Década do Oceano 
para a região do Mediterrâneo

Proporcionou um fórum de engajamento para as partes interessadas identificarem 
parcerias e passos concretos para atingir os objetivos da Década do Oceano.

2021

Conferência Regional de 
Lançamento da Década do 
Oceano nas Américas Tropicais 
e na Região do Caribe

Tal conferência visava essencialmente debater sobre soluções transformadoras 
de ciência oceânica e avaliação do valor, da viabilidade e da prioridade das 
possíveis Ações Regionais da Década do Oceano.

2022 Conferência do Oceano de Lisboa

Ocorreu entre os dias 27 de junho e 1 de julho de 2022, sendo a segunda 
conferência do gênero, com o objetivo de adotar e ampliar ações oceânicas 
com base na ciência e na inovação para a implementação do ODS 14. A 
conferência, coorganizada pelos governos do Quênia e de Portugal, surgiu 
num momento crítico, em que o mundo procura resolver muitos dos problemas 
profundamente enraizados das sociedades revelados pela pandemia da covid-19, 
que exigirão grandes transformações estruturais e soluções compartilhadas 
comuns ancoradas nos ODS. Para mobilizar a ação, a conferência procurou 
impulsionar as soluções inovadoras baseadas na ciência, muito necessárias, 
destinadas a iniciar um novo capítulo da ação global pelo oceano.

Fonte: A ONU e o meio ambiente. Disponível em: <https://brasil.un.org/pt-br/91223-onu-e-o-meio-ambiente>.
Elaboração dos autores.
Obs.: A maior parte dos eventos aqui destacados ocorreram no âmbito da ONU, motivo pelo qual se utilizaram 

principalmente como referência as informações disponibilizadas por esta organização. 
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APÊNDICE C

QUADRO C.1
Brasil: ações implementadas no âmbito da Década do Oceano

Ente responsável Ação Descrição

Município de Santos  
(São Paulo)

Lei da Cultura Oceânica 
de Santos (Lei Municipal 
no 3.935, de 12 de 
novembro de 2021).

A lei tem o intuito de implementar atividades de promoção da cultura 
oceânica na rede municipal de ensino. Foi reconhecida pela Organização 
das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO) como 
a primeira política pública deste tipo no mundo, correspondendo a um 
marco para a Década do Oceano e tornando-se um exemplo a ser seguido 
por outros países.

Estado do Ceará Programa Cientista-Chefe

O programa Cientista-Chefe é dedicado à articulação da pesquisa científica 
desenvolvida nas instituições de ensino superior (IES) do Ceará com as 
demandas da gestão pública, efetuando a aproximação almejada entre 
instâncias governamentais e comunidade científica.

Estado do Ceará
Programa Observatório 
Costeiro e Marinho

O Observatório Costeiro e Marinho do Ceará (OCMCeará), com sede no Instituto 
de Ciências do Mar da Universidade Federal do Ceará (Labomar/UFC), é um 
produto do projeto Planejamento Costeiro e Marinho (PCM). A partir do 
PCM, deverá ser criado o Plano Estadual de Preparação, Contingência e 
Resposta Rápida a Emergências Ambientais da Zona Costeira e o Planejamento 
Espacial Marinho (PEM).

Municípios de Acaraú 
e Itarema (Ceará)

Lei no 1.920/2022, do 
município de Acaraú; 
e Lei no 847/2022, do 
município de Itarema.

Acaraú e Itarema promulgaram leis voltadas à promoção da cultura oceânica 
nas redes municipais de ensino. Tais ações buscam aumentar a conscientização 
e incentivar as pessoas a adotarem posturas mais responsáveis e informadas 
com respeito ao oceano e aos seus recursos.

Estado do Ceará
Lei do Mar (Lei Estadual 
no 18.298, de 27 de 
dezembro de 2022).

Essa lei instituiu a Política Estadual de Conservação e Uso Sustentável dos 
Recursos do Mar (Perm), sendo um instrumento de proteção dos ecossistemas 
marinhos e de fomento ao desenvolvimento sustentável do Ceará. 

Estado do Rio de 
Janeiro

Lei Estadual  
no 9.466/2021

Cria a Política Estadual de Incentivo à Economia do Mar como estratégia 
de desenvolvimento socioeconômico do estado do Rio de Janeiro. 

União 

Organização de um 
cluster marítimo pela 
Marinha do Brasil no 
estado do Rio de Janeiro

A formação e o desenvolvimento de um cluster marítimo brasileiro surgem 
como meio ideal para a exploração sustentável do oceano, de forma a alavancar 
o desenvolvimento econômico nacional. Levando em consideração a carteira 
de negócios estabelecida pela Marinha do Brasil no Rio de Janeiro, optou-se 
pela organização de um cluster tecnológico naval de defesa no local. Podem 
ainda compor o cluster marítimo do Rio de Janeiro os seguintes setores: 
extração e produção de petróleo offshore; turismo; indústria petroquímica; 
construção naval; e reparação naval mercante. Como resultado, se espera o 
aumento da produtividade, do emprego e do consumo, além do incremento 
do próprio setor assim organizado.

Fonte: Acaraú (2022); Ceará (2021; 2022); Cluster… (s.d.); Itarema (2022); Rio de Janeiro (2021); 
Santos (2021).
Elaboração dos autores.
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